
BibUrteca/CLOF

Diário daCâmara Legislativa
Órgáo Oficial do Poder Legislativo do Distrito Federal

Ano VI N° 213

Câmara Legblawa do Distrito Federal
MESA DIRETORA

Presidente: Lúcia Carvalho (PT)
Vlce-Presidente: Luiz Estevão (PMDB)

1*Secretário: José tdmar (PMDB)
2* Secretário: BenícioTavares (PTB)
31Secretário: João de Deus (PDT)

Suplentes da Mesa: Daniel Marques (PMDB) eCésar Lacerda (PTB)

I -COMISSÃO DE CONSTÍTUIÇÃO EJUSTIÇA
Presidente: Renato Rainha (PL)

Vlce-Presidente: Geraldo Magela (PT)
MembrosEfetivos: Cláudio Monteiro (PDT), fcdimar Pireneus
(PMDB), Geraldo Magela (PT), João de Deus (PDT), Peniel

Pacheco (PSDB), Renato Rainha (PL) e Tadeu Filippelh (PMDB) j
Suplentes: Daniel Marques (PMDB), Jorge Cauhy (PMDB), j
José Edmar (PMDB), Marco Lima (PSDB), Miquéias Paz (PT), :

Odilon Aires (PMDB) e Wasnyde Roure (PI) j

II -COMISSÃO DE ECONOMIA, ORÇAMENTO E
FINANÇAS

Presidente: Marco Lima (PSDB)
Vlce-Presidente: Daniel Marques (PMDB)

Membros Efetivos Daniel Marques (PMDB), Jorge Cauhy (PMDB),
Marco Uma (PSDB), Marcos Arruda (PMDB), Miquéias Paz (PT), i

Odilon Aires (PMDB) e Wasny de Roure (PT) '
Suplentes: Antônio José (Cafu) (PTl, Benício Tavares (PTB), |
César Lacerda (PTB), Cláudio Monteiro (PDT), Manoel de
Andrade (PMDB), Pedro Celso (PT) e Renato Rainha (PL)

III -COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS
Presidente: Xavier (PPB)

Vlce-Presidente: /6 Ramalho (PDT) •
Membros Efetivos: Antônio José(Cafu) (PT),
Benício Tavares(PTB), José Edmar (PMDB),

Manoelde Andrade (PMDB), Pedro Celso (PT),
Xavier (PPB), e Zé Ramalho (PDT)

Suplentes César Lacerda (PTB), Fdimar Pireneus (PMDB),
Geraldo Magela (PT), João de Deus (PDT), Marcos Arruda (PMDB),,

Tadeu Filippelli (PMDB) e Wasny de Roure (PI)

IV -COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS
HUMANOSECIDADANIA I

Presidente: Antônio José (Cafu) (PT) ,
Vlce-Presidente: César Lacerda (PTB)

Membros Efetivos: Antônio José
(Cafu) (PT), César Lacerda (PTB), Daniel Marques (PMDB),

Manoelde Andrade (PMDB), Miquéias Paz (PT)
Odilon Aires (PMDB) e Xavier (PPB)

Suplentes: Benício Tavares (PTB), Cláudio Monteiro (PDT),
Edimar Pireneus (PMDB), José Edmar (PMDB), Pedro Celso(PT),

Tadeu Filippelli (PMDB) e Wasny de Roure (PT)

V -COMISSÃO DE ÉTICA EDECORO PARLAMENTAR
Presidente Jorge Cauhy (PMDB)

Vlce-Presidente: Antônio José (Cafu) (PT)
Membros Efetivos: Antônio José (Cafu) (PT), Jorge Cauhy
(PMDB), Marcos Arruda (PMDB), Odilon Aires (PMDB) e

Peniel Pacheco (PSDB)
i Suplentes: Geraldo Magela (PT) e Manoel de Andrade (PMDB)

Brasília, sexta-feira, 28 de novembro de 1997

Sumário j

Leis \
Leis Complementares ó
Redações Finais ^
Comissões
Extratos de Licitação «
Extrato de Contrato 6

Leis

LEI N° 1.780, DE 25 DE NOVEMBRO DE 1997 !
(Autor do Projeto: Deputado Distrital Luiz Estevão) !

Dispõe sobre a revitalização da Avenida ;
W3 Sul, na Região Administrativa de \
Brasília - RA 1. j

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou, o i
Governador do Distrito Federal, nos termos do §3° do art 74 da Lei Orgânica do J
Distrito Federal, sancionou, e eu, Presidente da Câmara Legislativa do DistritOY>i
Federal, na forma do §6o do mesmo artigo, promulgo aseguinte Lei: j

Art. IoFicacriado o Projeto de Revitalização Urbana da Avenida W3 Sul.
da Região Administrativa de Brasília - RA I - para permitir a flexibilização de j
seus usos e a reformulação viária dasavenidas. j

Art. 2o A flexibilização de usoda Avenida W3Sulconsiste empermitir os j
usos complementares de instalação de atividades de prestação de serviços no I
Setor de Habitações Individuais Geminadas Sul - SH1GS - e a construção de j
centros comerciais nos blocos situados no Setor Comercial Residencial Sul - j
SCRS. I

§ 1° Aextensão deuso deque trata o capul aplica-se aos lotes doSetor de i
Habitações Geminadas Sul - SH1GS - que dão fundos para a Avenida W3 Sul,
vedadaa instalaçãode bares, restaurantes e oficinas.

§ 2° Para instalação da atividade de prestação de serviço, o interessado
requererá o alvará de funcionamento à Administração Regional, anexando ao
pedido a anuência dosvizinhos lindeiros.

§ 3o Será fornecido apenas um alvará de funcionamento para cada unidade
imobiliáriade que trata o parágrafo primeiro.

§ 4o Nocaso de utilização do lote parausomisto de habitação e prestação
de serviços serão previstos acessos independentes, sendo obrigatório o acesso à
instalação daatividade de prestação deserviços pelaAvenida W3 Sul.

§ 5° As alterações dei.ormas para construção decentros comerciais deque
trata o capuí aplicam-se aobloco comercial, a parte dele oua um único módulo
do Setor Comercial Residencial Sul, respeitadas as condições constantes do
Código deObras e Edificações do Distrito Federal referentes à atividade centro
comercial.

§ 6° Será permitido acesso às lojas pelas extremidades laterais dos blocos
comerciais a que se refereo parágrafo anterior.

Art. 3°Areformulação viária daAvenida W3 Sul, no trecho compreendido
pelas Quadras 502 a 516, consiste na alteração daconfiguração urbanística e na
construção de subsolos destinados a garagem nas arcas de estacionamento
público das entrequadras localizadas nesse trecho.

§ 1° A alteração da configuração urbanística observará os seguintes
parâmetros:

I - a largura da calçada frontal às lojas das quadras 500 será de, no
mínimo, quatrometrose meio;

II - o estacionamento frontal às lojas das quadras 500 formará angulo de
quarenta ecinco graus com afaixa de circulação de veículos e terá comprimento
deaproximadamente quatro metros e meio; ....

ni - o estacionamento de que trata o inciso anterior manterá distância
mínima de seis metros das esquinas das vias de acesso aos comércios locais e
entrequadras;
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IV - as seis faixas de circulação de veículos, três em cada sentido, deverão
ter, nomínimo, três metros de largura;

V" SCTâo Previstas faixas <k aceleração e desaceleração nas entradas e
saídas dos retornos de veículos, segundo critérios técnicos de geometria viária;

VI - serão evitados os estacionamentos frontais às lojas das quadras 500
em frente aosretornos deveículos;

VTl - será proibido o acesso aos estacionamentos das entrequadras nela
Avenida W3 Sul;

V17I - as divisas das entrequadras voltadas para a Avenida W3 Sul serão
destinadas exclusivamente a paradas deônibus;

IX - os estacionamentos serão arborizados na proporção mínima de uma
árvoreparaduasvagas de veículos;

X - o canteiro central da avenida será destinado à construção de
estacionamentoarborizado;

XI - o estacionamento do canteiro central da Avenida W3 Sul terá, de
preferência, acesso pela faixa de rolamento no sentido norte-suL formará ângulo
de quarenta e cinco graus com a faixa de circulação de veículos e terá
comprimento deaproximadamente quatro metros e meio;

XD - a calçada docanteiro central terá, nomínimo, um metro e meio de
largura;

XHI - serão construídos, noprazo de noventa dias, osestacionamentos do
canteiro central daavenida ainda não ocupados.

§2° ODepartamento de Parques e Jardins daCompanhia Urbanizadora da
Nova Capital - NOVACAP - e a Secretaria de Ciência, Tecnologia e Meio
Ambiente acompanharão a retirada de árvores, quando necessária, e analisarão a
viabilidade de transplantá-las.

§3o Aárea em frente das residências das quadras 700 não sofrerá qualquer
diminuição na sua largura.

§ 4° A construção de subsolos destinados a garagem nas áreas de
estacionamento público das entrequadras situadas no trecho das Quadras 502 a
516 obedecerá ao disposto em regulamento easseguintes normas:

I - as áreas em superfície e respectivos subsolos, após audiência pública,
favorável, ficam incluídos na categoria de bem de uso especial: ^

U- as áreas serão exploradas pela iniciativa privada mediante licitação
públicada concessão do direitorealde uso;

m - os estacionamentos emsuperfície serão gratuitos e de livre acesso ao
público;

rv - os projetos de arquitetura, engenharia e instalações das garagens
subterrâneas bem como as propostas de acesso e circulação obedecerão às
normas do Código de Obras e Edificações de Brasília, à legislação específica
sobre tombamento do Plano Piloto e às leis e regulamentos técnicos atmentes à
matéria;

V - os concessionários promoverão às suas expensas a construção das
garagens e a urbanização da superfície e arcarão com os custos de
remanejamentos das redes de serviços públicos, nos prazos e condições
estabelecidos pelo concedente;

VI - o Governo do Distrito Federal, na condição de concedente,
regulamentará e fiscalizará o uso dos subsolos destinados agaragem e aplicará as
sanções previstas no contrato, em caso de descumprimento das obrigações do
concessionário;

Vil - o Poder Executivo regulamentará a construção dos subsolos
destinados a garagem, no prazo de noventa dias, definindo os seguintes
parâmetros mínimos:

a)limites, dimensões e quantidade deáreas a serem criadas;
b) acessos a seremimplantados.
Art. 4° As subestações de energia elétrica a serem implantadas na área

comercial da Avenida W3 Sul a partir da data de publicação desta Lei serão
subterrâneas, exceto se tecnicamente inviável.

Art. 5o A Companhia Energética de Brasília - CEB, por solicitação dos
comerciantes da área, elaborara programa de adaptação progressiva das
subestações existentes.

Art. 6o Osprojetos dearquitetura, engenharia e instalações decorrentes da
aplicação desta Lei serão submetidos à prévia aprovação do Instituto do
Patrimônio Histórico e Artístico Nacional - IPHAN - e dos órgãos competentes
do Distrito Federal.
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Art. 7° Os índices urbanísticos dos lotes a que se refere esta Lei. emcspecal aaltura eaárea máxim, de construção, respeiuuio.^Sem vTr
paraos setores mencionados. «w~*fo em vigor

Art. 8o Este Lei entra em vigor na data de sua publicação
Art. 9° Revogam-se asdisposições em contrário.

Brasília, 25 de novembro de 1997

Deputada^tCU CARVALHO
Presidente

LEI N* 1.781, DE 25DE NOVEMBRO DE1997
(Autor do Projeto: Deputado Distrital Filippelli)

Dispõe sobre a regularização e a
titulação doslotes das Agrovilas I e II do
Combinado Agrourbano de Brasília -
CAUBIelI.

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou, o
Governador do Distrito Federal, nos termos do §3° do art. 74 da Lei Orgânica do
Distrito Federal, sancionou, e eu, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal, na forma do §6o do mesmo artigo, promulgo aseguinte Lei:

Art. TACompanhia Imobiliária de Brasília -TERRACAP -regularizará a
fixação e concederá o título de propriedade aos ocupantes dos imóveis
denominados unidades residenciais, localizados nas Agrovilas lendo
Combmado Agrourbano de Brasília - CAUB IeII, na Região Administrativa do
Riacho Fundo - RA XVII.

Parágrafo único. Constitui unidade residencial o lote e a edificação
hab.tac.onal nele existente, constantes do termo de contrato de concessão de uso
firmado entre a Fundação Zoobotânica do Distrito Federal e o ocupante da
unidade residencial.

-r_^ Alt T]aia direito àregularização eà titulação de que trata esta Lei os
eletivos moradores da unidade residencial aque se refere oartigo primeiro

Art 3» OPoder Executivo, pelos órgãos competentes, promoverá as ações
relativas areguUmzaçao e ao registro cartorial das unidades residenciais, para
efetivara titulação objetodesta Lei.

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5o Revogam-se asdisposições emcontrário.

Brasília, 25 de novembro de 1997

Deputada^ÚciA CaWaLhO
Presidente

LEI N° 1.782, DE 21 DE NOVEMBRO DE 1997
(Autor doProjeto: Deputado Distrital Marcos Arruda)

Autoriza o Poder Executivo a demarcar
área para construção e implantação de
posto de saúde no Setor Residencial
Norte A - SRNA - Jardim Roriz, na
Região Administrativa de Planaltina -
RAVI.

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou, o
Governador do Distrito Federal, nos termos do §3o do art 74 da Lei Orgânica do
Distrito Federal, sancionou, e eu, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal, naforma do §6o do mesmo artigo, promulgo a seguinte Lei:

Art. Io Fica o Poder Executivo autorizado a demarcar área destinada à
construção e à implantação de posto de saúde no Setor Residencial Norte A -
SRNA - JardimRoriz, na RegiãoAdministrativa de Planaltina - RAVI.

Art. 2° O posto de saúde obedecerá ao padrão dos postos instalados no
Plano Piloto, com espaços físicos, instalações, equipamentos e aparelhos
indispensáveis aoatendimento médico e paramédico de natureza ambulatorial e
de emergência, em níveis de diagnóstico e tratamento, observadas as normas e
regulamentos específicos editados peloMinistério da Saúde.
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Art. 3o Esta Lei entra em vigorna data de sua publicação.
Art.4o Revogam-se asdisposições em contrário.

Brasília, 21 de novembro de 1997

DeputadaJXÍCIA CARY^yrtO
Presidente

LEI N° 1.783, DE 25 DE NOVEMBRO DE 1997
(Autordo Projeto: Deputado Distrital BenícioTavares)

Cria a Praça Ayrton Senna na Região
Administrativa do Riacho Fundo - RA

XVII.

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou, o
Governador do Distrito Federal, nos termos do § 3odo art 74 da Lei Orgânicado
Distrito Federal, sancionou, e eu, Presidente da Câmara Legislativado Distrito
Federal, na formado § 6° do mesmo artigo,promulgoa seguinte Lei:

Art 1° Fica criada a Praça Ayrton Senna na Região Administrativa do
Riacho Fundo - RA XVH.

Art 2o A Praça Ayrton Sennaserá edificada entrea Quadra Sul 4 - QS 4 -
e aQuadra Sul 14- QS 14- e ocupará todaa extensão entreas Avenidas2 e 4.

Art.3°As projeções do Comércio Local Sul4D e 4E passam dacategoria
de bens dominiais paraa de bem de uso comum do povo.

Parágrafo único. Ao comerciante inscrito no Programa de
Desenvolvimento Econômico do Distrito Federal - PRODECON - que, até a data
de publicação desta Lei, tenha sido contemplado com projeções no local de que
trata o caput, será assegurado o atendimento de seu direito nas projeções do
Comércio Local Sul 4A, 4B ou 4C.

Art 4° A área da Praça Ayrton Senna e adjacências terão tratamento
urbanístico para abrigar osequipamentos destinados aolazer dacomunidade.

Art. 5°O Poder Executivo, no prazo de trêsmeses, elaborará o projeto da
praça e o apresentará à comunidade para discussão e aprovação.

Art. 6° Esta Lei entraem vigorna datade sua publicação.
Art. 7° Revogam-seas disposições em contrário.

Brasília, 25 de novembro de 1997

LEI N° 1.784. DE 24 DE NOVEMBRO DE 1997
(Autor do Projeto: Deputado Distrital Manoel deAndrade)

Estabelece períodos para realização de
concursos destinados a provimento de
cargos públicos e de exames vestibulares
no Distrito Federal e dá outras

providências.

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou, o
Governador do Distrito Federal, nostermos do § 3o do art. 74 da Lei Orgânica do
Distrito Federal, sancionou, e eu, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal, na forma do §6°domesmo artigo, promulgo a seguinte Lei:

Art. Io As provas de concursos públicos e os exames vestibulares de
instituições públicas ou privadas serão realizados no Distrito Federal no período
de domingo a sexta-feira, no horário compreendido entre as oito e as dezoito
horas.

§ Io Quando inviável a promoção dos certames em conformidade com o
caput, aentidade organizadora poderá realizá-los no sábado, devendo permitir a
candidato que alegue e prove convicção religiosa aalternativa de realização das
provas após asdezoito horas.

§ 2° Na hipótese do parágrafo anterior, o candidato ficará incomunicável
desde ohorário regular previsto para osexames até o inicio do horário alternativo
para eleestabelecido previamente.

Art. 2o Os estabelecimentos de ensino da rede pública e particular do
Distrito Federal ficam obrigados a abonar as faltas de alunos que. por crença
religiosa, estejam impedidos de freqüentar as aulas ministradas ás sextas-feiras
após as dezoito horas e aos sábados até as dezoito horas.

§ I" Para beneficiar-se do disposto neste artigo, o aluno apresentará ao
estabelecimento de ensino declaração da congregação religiosa a que pertence,
com firma reconhecida, atestando sua condição demembro da igreja.

§2° Na hipótese prevista neste artigo, oestabelecimento exigirá do aluno a
realização de tarefa alternativa quesupra a falta abonada.

Art.3o Esta Leientra em vigorna data de suapublicação.
Art. 4o Revogam-se asdisposições emcontrário.

Brasília, 24 de novembro de 1997

Deputai

LEI N° 1.785, DE 25 DE NOVEMBRO DE 1997
(Autor do Projeto: Deputado Distrital Renato Rainha)

Dispõe sobre os concursos públicos que
especifica.

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou, o
Governador do Distrito Federal, nostermos do § 3o do art 74 daLeiOrgânica do
Distrito Federal, sancionou, e eu, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal, na forma do§6°domesmo artigo, promulgo a seguinte Lei:

Art. Io Nosconcursos públicos destinados ao preenchimento de cargos nas
empresas públicas e sociedades de economia mista do Distrito Federal, serão
inscritos exofficio os servidores admitidos emdata posterior a 5 de outubro de
1988, de forma diversa da preconizada noart. 37, IL da Constituição Federal.

Art 2° O tempo de serviço público em atividades correlatas às da
habilitação será contado como título para o concurso público de que trata esta
'^ei.

Art 3°Atélograrem habilitação em concurso público realizado na forma
desta Lei, os servidoresintegrarão tabela suplementar.

Art 4° EstaLei entraem vigorna datade sua publicação.
Art. 5°Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 25 de novembro de 1997

Leis Complementares

LEI COMPLEMENTAR N° 43,DE 21 DE NOVEMBRO DE 1997
(Autor do Projeto: Deputado Distrital Antônio José -Cafu)

Destina área para implantação do
Parque Agropecuário de Samambaia -
RAXH.

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou, o
Governador do Distrito Federal nos termos do §3o do art. 74 da Lei Orgânica do
Distrito Federal, sancionou, e eu, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal, na forma do § 6° do mesmo artigo, promulgo a seguinte Lei
Complementar:

Art. 1° A área situada nos limites do Parque Ecológico Boca da Mata fica
destinada àimplantação do Parque Agropecuário de Samambaia - RA XII.

Parágrafo único. A poligonal do Parque Agropecuário de Samambaia será
definida pelo Poder Executivo, por intermédio dos órgãos competentes.

Art. 2o São objetivos do Parque Agropecuário de Samambaia:
I - promover exposições e eventos agropecuários;
II- sediar festas regionais decaráter popular;
III - propiciar espaço para acomercialização de produtos agropecuários,

agroindustriais e artesanais;
IV - apoiar aprodução por meio da oferta de locais destinados àrevenda

de insumos agropecuários;
V - oferecer espaço para eventos de natureza técruco-cienürica e

educacional associados ao meio ambiente, à agropecuária e à posse e uso da
terra;
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VI - ofertar opções derecreação e lazer à população.
Art. 3° O Parque Agropecuário de Samambaia respeitará a legislação

ambiental vigente eoplano de manejo do Parque Ecológico Boca da Mata.
Art. 4o O Poder Executivo poderá firmar convênios com órgãos

governamentais eda iniciativa privada para aconstrução do parque agropecuário.
Art. 5o OPoder Executivo regulamentará esta Lei Complementar no prazo

de sessenta dias.

Art. 6o Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
Art T Revogam-se as disposições emcontrário.

Brasília, 21 de novembro de 1997

DeputadaJLÍClA C^RVÁYlIO
Presidente^-—J

LEI COMPLEMENTAR N°45. DE21 DENOVEMBRO DE 1997
(Autor do Projeto: Deputado Distrital Marco Lima)

Altera a destinação de uso do Lote n° 18
do Conjunto 14da Quadra 18da Região
Administrativa do Paranoá - RA VII.

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou, o
Governador do Distrito Federal, nos termos do §3o do art. 74 da Lei Orgânica do
Distrito Federal, sancionou, e eu, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal, na forma do § 6o do mesmo artigo, promulgo a seguinte Lei
Complementar:

Art. Io Fica alterada a destinação do Lote n° 18 do Conjunto 14 da Quadra
18 da Região Administrativa do Paranoá, RA VIL para uso institucional, com
atividade cultuai.

Art 2o Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 21 de novembro de 1997

LEI COMPLEMENTAR N° 46, DE 21 DE NOVEMBRO DE 1997
(Autores do Projeto* Vários Deputados)

Destina área que especifica na Região
Administrativa de Brasília - RA 1 - para
implantação dt projeto habitacional para
os servidores da Câmara Legislativa e do
Tribunal de Contas do Distrito FederaL

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou, o
Governador do DistritoFederal, nos termos do § 3o do art 74 da Lei Orgânicado
Distrito Federal, sancionou, e eu, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal, na formado § 6odo mesmoartigo, promulgo a seguinteLei Complementar:

Art Io Fica destinada a área localizada entre a DF 003, a via de acesso ao
Parque de Exposiçãoe a Granja do Torto, na Região Administrativade Brasília- RA
t - paraimplantação de projeto habitacional paraos servidores da CâmaraLegislativa
do Distrito Federal - CLDF - e do Tribunal de Contas do Distrito Federal - TCDF.

Parágrafo único A área mencionada no caput destina-se ao uso residencial e
compreende unidades habitacionais unifamiliares e coletivas.

Art 2° Para os efeitos desta Lei Complementar, são considerados servidores
da Câmara Legislativa e do Tribunal de Contas do Distrito Federal:

I - os efetivosem exercício,pensionistase inativos;
II - os requisitados e os de livreprovimento em exercicio, pelo menos, centoe

oitenta dias antes da publicaçãodesta Lei Complementar
Art. 3o Os lotes decorrentes do parcelamento da área objeto desta Lei

Complementar poderão ser alienados diretamente aos servidores da Câmara
Legislativa e do Tribunal de Contas do Distrito Federal ou a cooperativas
habitacionais por eles constituídas.

§ 1° A alienação referida no caputfar-se-á a preço da terra nua e nas mesmas
condições vigentespara as cooperativashabitacionais.

§ 2° Os custos resultantes da avaliação da terra nua bem como os decorrentes
do registrocartorial serão incorporadosao valor de vendado imóvel

Art. 4° O Poder Executivodefinirá a poligonalda área mencionadano art 1°e
elaboraráo projeto urbanísticorespectivono prazo de cento e oitenta dias.

Parágrafo único. Para ocumprimento do disposto no caput, fica assegurada a
participação dos servidores da Câmara Legislativa e do Tribunal de Contas do
DistritoFederal por meio de seu sindicato

Art. 5° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação
Art 6° Revogam-se w disposições em contrário

Brasília, 21 de novembro de

Deputada LUÇJÁ CARV#
Presidente

Redações Finais

PROJETO DE LEI N° 1'.058, DE 1993

REDAÇÃO FINAL

Regulamenta o § 5° do
art. 233 da Lei Orgânica
do Distrito Federal, que
dispõe sobre o acesso da
comunidade às

instalações esportivas
das escolas da rede
pública.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Art. Io É livre o acesso da comunidade às
instalações esportivas das escolas da rede
publica do Distrito Federal, nos termos desta
Lei.

Art. 2° A utilização das instalações
esportivas das escolas só será permitida sob a
orientação de professor de Educação Fisica, em
dias e horários que não prejudiquem a prática
pedagógica regular de cada estabelecimento.

Art. 3o A autorização para uso das
instalações esportivas será fornecida pelo
diretor da escola, desde que o interessado
cumpra as seguintes condições:

I - apresentar a solicitação por escrito;
II - pertencer à comunidade onde se

localiza a escola;

III - assinar termo de responsabilidade.
Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de

sua publicação.

Art. 5o Revogam-se as disposições em
contrário.

Sala das Sessões, 26 de novembro de 1997.

decreta:

PROJETO DE LEI N° 3.37 6, DE 1997

REDAÇÃO FINAL

Autoriza a criação da
subsidiária pm

Participações S.A.

Câmara Legislativa do Distrito Federal

Par..Art- 1° Fica autorizada a criação da CEB
Participações S.A. - CEBPar, subsidiária integral
da Companhia Energética de Brasília - CEB.
„^J a1" Cfbe à CEB tomar as Providências
necessárias à constituição da CEBPar.
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« 2o Os recursos necessários à consecução do
disoosto neste artigo não poderão ser oriundos de
cotação orçamentária à conta do Tesouro do
Distrito Federal.

Art 2° A CEBPar tem como finalidade comprar
e vender participações acionárias ou cotas de
outras empresas energéticas, de telecomunicações
e de transmissão de dados, mediante comprovação
de viabilidade técnica, econômica e financeira da
participação, vedada a participação em entidades
sem fins lucrativos.

Art 3o A CEBPar será administrada por
Diretoria composta por um diretor-geral e dois

diretparágrafo único. O cargo de diretor-geral da
CEBPar será exercido pelo diretor-presidente da

CEB\>-t 4o 0 conselho fiscal será composto por
três membros titulares e respectivos suplentes

Art. 5o Esta Lei entra em vigor na data oe
sua Publicação. ^^^ ag disposições em
contrário.

Sala das Sessões, 26 de novembro 1997.

PROJETO DE LEI N" 3.387, DE 1997

REDAÇÃO FINAL

Altera o art. 2o da Lai n°
383, de 16 da dezembro de
1992, que "dispõe sobre a
mudança de denominação da
Companhia de Eletricidade de
Brasilia - CEB - para
Companhia Energética de
Brasilia - CEB - e ampliação
de seu objeto social bem como
dá outras providências".

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Art Io 0 art. 2° da Lei n° 383, de 16 de
dezembro de 1992, passa a vigorar com a seguinte
redação: ,

"Art 2o A Companhia Energética de
Brasilia - CEB - passará a desenvolver
atividade nos diferentes campos de
energia, em quaisquer de suas fontes,
para exploração econômica, construindo e
operando sistemas de produção,
transmissão, distribuição e
comercialização de energéticos.
"Parágrafo único. Sem prejuízo ao
previsto no caput, a CEB poderá
participar em serviços de
telecomunicações, transmissão de dados e
prestação de serviços de consultoria,
visando ao desenvolvimento socioeconomico
do Discrito Federal, para o que poderá
constituir ou subscrever capital de
sociedades, inclusive subsidiárias
integrais."

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicaç o; Revogam_ge as digpOSições em contrário.

Sala das Sessões, 26 de novembro de 1997.

Comissões

COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS
DESIGNAÇÃO DE RELATORES

Deputado ANTÔNIO JOSÉ (CAFU)

- PROJETO DE LEI N° 2370/96

PR^DE RELATORIA: 27/11/97 a07/12/97.
. PROJETO DE LEI N° 2699/97

PR^DE REITORIA: 27/11/97 a07/12/97.
- PROJETO DE LEI N° 2889/97

TOAZO DE RELATORIA: 27/11/97 a07/12/97.

- PROJETO DE LEI N° 3010/97

Pr]£o2DE RELATORIA: 27/11/97 a07/12/97.
Deputado JOSÉ EDMAR
- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 0061/97

DATA: 27/11/97. ™™-,
PRAZO DE RELATORIA: 27/11/97 a 07/12/97.

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 0081/97
DATA: 27/11/97.
PRAZO DE RELATORIA- 27/11/97 a 07/12/97.

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 0087/97
DATA: 27/11/97.
PRAZO DE RELATORIA: 27/11/97 a 07/12/97.

- PROJETO DE LEI N° 2429/96
DATA: 27/11/97. „-,,„,„•,
PRAZO DE RELATORIA: 27/11/97 a 07/12/97.

- PROJETO DE LEI N° 2607/97
DATA: 27/11/97.
PRAZO DE RELATORIA: 27/11/97 a 07/12/97.

- PROJETO DE LEI N° 2687/97

ÊrAZO DE RELATORIA: 27/11/97 a07/12/97.
- PROJETO DE LEI N° 2688/97

PRAZ^DE RELATORIA: 27/11/97 a07/12/97.
- PROJETO DE LEI N° 2775/97

P^02DE RELATORIA: 27/11/97 a07/12/97.
Deputado MANOEL DE ANDRADE

- PROJETO DE LEI N° 2477/96
DATA: 27/11/97.
PRAZO DE RELATORIA: 27/11/97 a 07/12/97.

- PROJETO DE LEI N° 2481/96
DATA: 27/11/97.
PRAZO DE RELATORIA: 27/11/97 a 07/12/97.
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- PROJETO DE LEI N° 2731/97
DATA: 27/11/97.

PRAZO DE RELATORIA: 27/11/97 a 07/12/97.

- PROJETO DE LEI N° 2782/97
DATA: 27/11/97.

PRAZO DE RELATORIA: 27/11/97 a 07/12/97.

- PROJETO DE LEI N° 2808/97
DATA: 27/11/97.

PRAZO DE RELATORIA: 27/11/97 a 07/12/97.

- PROJETO DE LEI N° 2828/97
DATA: 27/11/97.

PRAZO DE RELATORIA: 27/11/97 a 07/12/97.

- PROJETO DE LEI N° 2931/97
DATA: 27/11/97.

PRAZO DE RELATORIA: 27/11/97 a 07/12/97.

Deputado ZÉ RAMALHO

- PROJETO DE LEI N° 2733/97
DATA: 27/11/97.

PRAZO DE RELATORIA: 27/11/97 a 07/12/97.

- PROJETO DE LEI N° 2850/97
DATA: 27/11/97.

PRAZO DE RELATORIA: 27/11/97 a 07/12/97.

- PROJETO DE LEI N° 2868/97
DATA: 27/11/97.

PRAZO DE RELATORIA: 27/11/97 a 07/12/97

O dia-a-dia das Leis

e da história Legislativa

COMISSÃO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR

PAUTA

Resultado: adiado

"^ "" CO^TA^ ^DTc^I^DrSr3^7----- <LAMENTAR. °IG0 DE ETICA E DECORO PAR
Resultado: ADIADO

Item 03- ASSUNTOS GERAIS.

Extratos de Licitação
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRrTO FEDERAL
EXTRATOS DE INEXIGÍ8ILIDADE DE LICITAÇÃO

JS°CLD^^^^

Caput. da Lei 8.666. de 21^93. AUTORIZAÇÃO DA DF'SPF^I I™ ^fít,8* 25'

Extrato de Contrato
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

_ „ EXTRATO DE CONTRATO

££ZL &£%•££?, ÍÉSSlSSS"StSJSJ?™*L£0,SLAT,VA °° D'̂ ™

szsgcZ? M'- -z- "Z* <^~-™:i tzrzL?.
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NESTE NATAL, AS CRIANÇAS NAO
VÃO PARA AS RUAS PEDIR ESMOLAS.

SEU TELEFONEMA CUSTA
APENAS R$ 3,00, VALENDO O

SORTEIO DE QUATRO CARROS FORD KA.

Página 7

LIGUE PARA AS CRIANÇAS!

900-6000
DE 10/OUTUBRO A 20/DEZEMBRO/97
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Emissão de Titulo de Eleitor, Carteira de Identidade,
passaporte; orientações sobre

exame de DNA; atendimento aações judiciais;
emplacamento, vistoria etransferência de veículos-

atendimento pela DEAM, GRS, APC, INMETRO ePROCON
Parrfcipaçáo:

POLÍCIA CIWL Q9 DF:

OWâo d* Pfsquisad» DNA FORENSE

Apoio:

POLÍCIA MILITAR DO DF
CORPO DE BOMBSROS MILITAR DO DF
DEPARTAMENTO DEPOÜCIA FEDERAL
DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO •DETRAN/DF
CASA DE JUSTIÇA ECIDADANIA. ^^
SUBSECRETÁRIA DE DEFEftfcmON&tliDOR -PROCOium
INSTITUTO NACIONAL DE MEnSSSSSSmo
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL^^^

Câmara Legislativa do Distrito Federal
Presidência /Coordenadoria de Segurança


